
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

 INDICAÇÃO Nº 633/2021

Implantação  de  escolinhas  esportivas  nos
Bairros, no Município de Toledo.

Senhor Presidente,

Os vereadores que esta subscrevem, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICAM

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal, a  implantação  de  escolinhas
esportivas nos Bairros, no Município de Toledo.

Sabe-se  que  atividades  esportivas  têm  gerado  resultados  positivos  como
mecanismo de defesa ao combate as drogas e evasão escolar. Proporcionar aos Munícipes,
atividades,  que  venham ocupar  os  mesmos  com a prática  desportiva  em sua totalidade,
praticando um esporte saudável, em contra turno escolar que frequentam. É de conhecimento
geral  que  qualquer  processo  esportivo/educacional  procura,  em  sua  essência,  atender
adequadamente as necessidades biológicas, psicológicas, sociais e culturais da população a
que se destina. Torna-se de suma importância relacionar certos objetivos as nossas crianças e
adolescentes,  fazendo  com  que  a  promoção  da  qualidade  de  vida  dos  mesmos  evolua
positivamente, com a prestação integral a sua saúde e educação, como forma de oferta para
executar ações, projetos, programas e serviços que venham a fortalecer os vínculos familiares
e comunitários dos participantes. 

Esta  indicação  visa  oportunizar  todas  as  crianças  e  adolescentes  que  os
familiares  não  possuem  condições  financeiras  pra  poderem  ingressarem  seus  filhos  nas
escolinhas particulares do nosso município. Com essa ação nos bairros o poder executivo,
oferecerá  uma  opção  de  incentivo  através  do  esporte/educação  a  formação
esportiva/educacional das crianças e adolescentes.

Também indica-se que o Poder  Público  firme parcerias  com entidades que
ofertam cursos superior de Educação Física em nosso município, para atender as demandas
em todas as comunidades. Acredita-se que a implantação de escolinhas esportivas será um
sucesso nos bairros e na vida das crianças, inclusive contribuindo para a preservação local
dos espaços públicos. 

SALA DAS SESSÕES, 18 de maio de 2021.
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